
PARECER JURÍDICO N° 230/2023

Substitutivo n° 01/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 106/2023

Autoria: Poder Legislativo.

Ementa: Institui  no Calendário Oficial  de eventos do município de Pindamonhangaba a “Semana

Municipal de Atenção ao Idoso" 

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se de consulta a projeto de lei, que Fica instituído no Calendário Oficial

de Data e Eventos do Município de Pindamonhangaba, a Semana Municipal de Atenção ao Idoso,

que será realizada anualmente, na primeira semana de outubro. 

São objetivos da Semana Municipal de Atenção ao Idoso: 

I – contribuir para fortalecer a imagem do idoso em nossa sociedade e conquistar o respeito das

demais gerações; 

II – sensibilizar a sociedade para novas formas de participação da pessoa idosa; 

III – proporcionar canais de comunicação, convívio social, troca de experiências entre essas pessoas

e as demais gerações; 

IV – conscientizar a pessoa idosa dos problemas de saúde característicos da idade, incentivando a

realização de exames preventivos; 

V – sensibilizar a sociedade para a longevidade da pessoa humana; 

VI  –  valorizar  e  estimular  a  prática  esportiva  como  fator  de  promoção  de  saúde  e  bem  estar,

resgatando a autoestima para o melhor convívio social do idoso. 

A Semana Municipal de Atenção ao Idoso será destinada à conscientização,

prevenção e recuperação da saúde física e mental das pessoas com mais de 60 (sessenta) anos,

observados os princípios e diretrizes da Política Municipal de Atenção do Idoso. 

É a síntese do projeto. 
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II - Análise Jurídica:

O projeto trata de matéria de interesse local, cuja competência nos termos da

CF/88, é do município:

CF/88
Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
(…)

No que se refere à competência municipal para legislar acerca do interesse

local, ensina Alexandre de Moraes:

"Interesse  local  refere-se  aos  interesses  que  disserem  respeito  mais
diretamente às necessidades imediatas do município,  mesmo que acabem
gerando  reflexos  no  interesse  regional  (Estados)  ou  geral  (União)".(in
Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 9ª ed., São
Paulo: Atlas, 2013, p. 740).

III - Conclusão:

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, não vislumbramos impedimento

à aprovação. 

É o parecer que submetemos à consideração de V. Excelência e ao Plenário

da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Assistente Jurídico
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